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I Vereador Maviael Xavier Leite.

Prefeito do município de Toritama-PE.

Solicito ao prefêito Sérgio Procópio Colin da Silva Carualho, para quê seja feito a
pavimentação do loteamento Tavares Maftins, a conclusão do Novo Alvorecer, a

conclusão do Deus é Fiel, o Principe da Paz e do lzídio Tavares. A pavimentação
é de suma importância para os moradores, proporcionando maior sêguranç4,
qualidade de vida, valorização dos imóveis e melhor trafego de veículos e
pedestre. Trata-se de um anseio comunitário, uma vez que ameniza os

transtornos pela ação do tempo, tanto período chuvoso quantos nos período de
seca.

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo

137 do Regimento interno, a presente IndicaÇão, stlgerindo

medidas administravas à autoridade apontada.

Toritama, 21 de Janeiro de 2025

el Xavier Leite.
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